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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA
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PIEDADE DE PONTE NOVA/MG
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TELEFAX (31) 38715110


REQUERIMENTO Nº 014/2019
Piedade de Ponte Nova, 22 de Abril de 2019
Ao 

Exmº Sr.Gilberto Paranhos Soares
Presidente da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova

Nesta

Depois de ouvida a Casa, nós os Vereadores abaixo assinados, nos termos do art. 63 da Lei Orgânica Municipal, solicitamos que seja encaminhado ao Executivo Municipal o seguinte:

Requeremos que o Executivo Municipal encaminhe informações esclarecendo  os critérios utilizados pela Assistência Social (CRAS) para inscrever os beneficiados no Programa Bolsa Família do governo federal. 

JUSTIFICATIVA


       Eu, Vereador Flávio Magalhães da Cruz, para fins de análises e averiguações solicito informações sobre os critérios utilizados para inscrição no PROGRAMA BOLSA-FAMÍLIA  do governo federal,  coordenado no município pelo CRAS, tendo em vista o grande volume de reclamações. A documentação deverá ser disponibilizada no prazo de 15 (quinze) dias.


    Certos da atenção dos nobres edis  reitero protestos de estima e consideração.
Vereador  Municipal : Vereador Flávio Magalhães da Cruz
